
,.c.,',.,,[

"
Preféitur~ do Mt1tÜcíp}ode Vila:Pavão:'

Estado do Es~íritô,Santo' GNfJ36.350.346/0°91-67
Rua Travessa PiiJjvãoj.80 -Cen.tro - VUaffiavão.,...ES ·-·CEI-l2~f343-000

;'''::'0.',:::'11" ,I" ~:;'Jr",:. ,',:: :':'!, ,",,')':I>J'., ;>!
TeleFax (27) 3VS3~1022·\1i~H·~l1ail:vil<H)ltwa()«õvílppavaQ;tlS!fID.Yl1J: "1------------------~~-

,':1';

Processo nQ 002371/2020
Processo nQ 001705/2017
Dispensa de Licitação nQ 032/i01ti

4º (QUARTO')TERMO'ADITIVO' AO CONTRATODELOCAÇÃO

DEIMÓVELNQ 087/2017, QUE ENTRE SI CELEB~AM C'i
MUc~ICIPlb'[)~ VILA PAVÃO, IESTAOO'DOÉ$PíRli0S~NTOE!!:

A SR.!! RUTEàlA RO$SIM RENOKE MORGAN, NA~ORMA

ABAIXO.

o MUNiCíPIO DE VILA PAVÃO,E~~~Qb.J~PE$pí~l~oSarttoJcqm. :Sé'd~iina~tlatrra\l. iP~\lão. 80~ ténto,\tJI~
,,"'" H'\''''''~'''~T'' . ':",'~\i >."''"'''; ~'~,';:,!t.." . _"";'.' :",' :'_f;-',!. r. ,:,ê"" :',', .• ' ,,>'!;

Pavão/ES, inscrito no CNPJsob o n.~ 36,350.346/0001-67, neste atotepresentado pelo Prefeito Munidpal:;

Sr. IRINEU WUTKE, portador do CPF-MF nQ 876.766.8b7-00 e RG nQ 782:398 -5SP/ES, dorava~t~ .

denominado LOCATÁRIO e, de outrb lado, a Sr.ªlRUTEl,.EIÂROSSIMRENOKt:'MORGAN, brasileira, ('.asad~,

portadora do R.G. n.Q 1.604.486SSP'/E~:,~tPF n.~:087.031.577.65,reSidéntee domicili~do nestaCldadeid~

Vila pavão/ES, adiante denominad~ si~plesme~te LOCÃDOR, resolvem de comum-acordocelebrarji
presente Termo Aditivo ao Cêmtra~o Originário n° 087/2.017, conforme as Cláusulas e condições abaixo.

, ..~
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ

~ !'

O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão em 20% (vinte por cento) do valor dQContratb

Originário n2 087/2017, referente.a locação de um imóvel sito na Rua Rodolfo Magewiskí,n!l 642, l~

andar, Nova Munique, Vila Pavão/~S, utilizado ppra sediar a Secretaria Municipal de Educaçã(j~:!;lnquan1~
;/ . :"',:í,; .:' ""i ',.'() '. ,,1,:""" ,,:~>' ":"),:1

durar a pandemia em decorrência! do COVID-19, conforme Recomendação nº 001/2020 do Mlnisté!"i~
Público de Contas do Estado do Espírito Santo.

cLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR E DO PERCENTUALDA SUPRESSÃO
i , ..» -: , :,':'..,' . Fn:i

O valor da presente supressão é de R$ 5.596,80 (cinco mil, quinhentos e noventa e seis rears€ oitenta
, '1

centavos), corresp~ndente a 20% (vinte por cento) do valor do presente contrato, respeitando os limites

estabelecidos no artigo 65, § 12 da Lei nQ 8.666/1993 e suas alterações. Deste modo, o valor global de{
Contrato nQ 087/2017, após a supressão passarála serH$. 22.387,2ü(vinte e qois mil, trezentôsieoitenta~

\ ,. ., ".,., , .... ' .\

sete reais e vinte centavos), e o valor mensal passará a ser R$ 1.865,60 (mil, oitocentos e sessérlta e cine~.,
reais e sessenta centavos).

cLÁUSULA TERCEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo aditivo decorre de autorização do seu Prefeito, Sr. lrlneu Wutke, exarada no Proc~:sso
Administrativo nº 002371/2020, e encontra amparo legal-no § 1Q,caput do art. 65, da Lei n2 8:.666/93.

cLÁUSULA QUARTA· DAS DEMAIS!DISPOSIÇÔES

Continuam em vigor as demais Cléusulas e disposições do Contrato Orlglnétlo.

Epor estarem acordes, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente
com as testemunhas abaixo.

Página 1 d~}
4º Termo Aditivo - Contrato n° 087/2017



~~n~~

LOCADOR

Prefeitu~ado M\fnicíplo de·VilaPavão
Estado do Espírito Santo CNP}36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão. 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeJeFax (27) 3753-1022 - E-maíl: vílapavllQ@vilapavao;es.gov.br

Vila Pavão/ES, 03 de agosto de 202·p.

L4-
Irineu Wutke

Prefeito do Município'

LOCATÁRIO

Testemunhas:

1- ~ _ 2- ~

Nome:

CPF.:
Nome:
CPF.:
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noventa e dois reais), correspondente a 20%; por cento) do valor do pres~r~:e contr~to, respeitandüos;Jinlltes ~i?ta-
belecidos no artigo 65, § 1.0da Lei n(1 suas alter~âções. Oésté rnodo,'pva.lor:g'lobal do::Contratoi'n9 106tif~17,
após a supressão passará a ser R$ 7.968,00 (sete.mil, nOiveçentos eS'e~sentaeojtq reajs)),e o va~9~i'rHenstll.ié~SS8!';~~,$er
RS 664,00 (seiscentos e sessenta e quatro reais); .

DAS DEf\1AIS DISPOSIÇOE5: Continuam em

Vila Pavão. ES, 03/08/2020,

lrineu Wutke

asdernaís C!liáusulas e disposiçÕes doCentrato

Prefeito do ~JlunicíplO

LOCATÁRIO: f'.1unlcipio de "'íla Pav,3(,/ES

RESU"'10 JO TA CONTRATO N° 115/2017

PROCESSO: 002376/2020

LOCADOR, CREUZ.,~ RODRlGUES DE OLIVEIRA,

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objete: a supressãel.ém 2Dc,rl!),(vinte por cento)
nO 115/2017, referente a locação de um imóvel SitO' na Rua Gennano Linheres, s~n, Centro, Vila Pavão/ES, UL""L""UV

sediar o Núcleo de Atendimentnao Contribuinte -i\IAC;' enquanéo dUírar~·pandetl1iiillenl decorrênoa do
me Recomendação nO 001/2020 do 1'-1inistério PlIbhco de Contas do Estado do Espírito Santo.

DO VALOR E DO PERCENTUAL DA SUPRESSÃO: OivaJor da pre~nte supressão é de R$ 2.040,00
ais), correspondente a 20% (vinte por cento) do v(~lol" pf€Se'nte cCi!1t'ráto, respeitando bsiimites
65, § l° da lei n08,666/1993 e suas alterecões. ~eS~e modo, 9 valor global do Sontrátolt' 115/2Q17, ãpÓ$ a

a ser R$ S, 160,00 (Oito mil, cer to e sessenta ;I"eals), é10 valor 1~1ensal passara a ser R$ 680,00 (seiscentos eoi-
tenta reais),

DAS DEfI1AIS DISPOSIÇÕES: Continuam em ;;igor .,asdemais Cláusutas €i disposições do Contrato Originádo ....
\: ,"';. ':' , .. , "," "'".

Vila Pavão, ES, 03/08/2020,

Iri neu \Vutke

Prefeito do r"1unlcip!t)

"8,tSU1V10.4Q. TA

Prefeito do I\'lunicípio

RESUMO 30 TA CONTRATO NO 003/2018

PROCESSO: 002452/2020

LOCC,TÁRIO: f'.1unlcíplo de Vila Pavào!ES

LOCADOR: CREUZA RODRIGUES DE OL=VEIR4,

OBJETO: O presente Termo Aditivo tern por obJetoBsupre'Ssão~m 20% (vinte poi Cento) do valor do Contrato Otígll,~iho
nO 003/2018, referente a locaçâo de um imóvel sitç na Rua Ger~)ano Linliõresl sfn,Centro) Vila PavãolES, u,blizado
sediar a junta de serviço militar- e o escntórto loca d IDAF (instituto d€ defesa agropecuárra e florestal), encusnto d

PROCESSO: 002371/2020

LOCATÁ.RIO: Município de Vila Pavào/ES.

LOCADOR: RUTELEIA ROSSHY1 RENOKE MORGAN,

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objete; a supressão em 20% (vinte P?r cento) do valor do Cont!(~to Ori9i:pá-
no n':' 087 17, referente a locaçào de ur'-, I!Tlóve! Sito na Rua Rodolfo 't'4agewí.sk!, nO 642, 10 andar', Nova t'-~lmlqUe,\!ila
Pavão/ES, utilizado para sediar a Secret8naiVlunic1pal de EdLlç;pçãü!elig~ianto durai' 3 p8f'ldeml8 em decorrência
\/ID-19, conforme Recomendação nO 00 1/2020 dol~1inistérto Pú6!icod~ êontas do Estado do Espírito Santo ..

DO VALOR E DO PERCENTUAL O,A.SUPRESS,~O: Oiltalor da presente supressão é de R$ 5.596,80 (cinco mil; dGinhedt~s e
noventa e seis reais e oitenta centavos), correspcadente a 20°1(:;(vinte Ror cento) do valioç do presente contrElto, I"e:$~~j-

tando os limites estabelecidos no artigo 65, § 1° da Lei nO 8.666/1993 e suas alterações; Deste modo, o vEl.lar g!obatdo
Contrato nCl 087/2017, após a supressão passará ,~ ser RS 22,~~7,20 (rvi,nte e dO.is rnii, trezentos e.oitente és~te e
vinte centavos), e o valor mel'sal passará c; ser RS 1.865,60 (,lI!, oitocentos esessenra e cirico reais e sessenta ),

derrars Clâusdias e disposições do Contrato Orlçinario.

Vila Pavão, ES, 03/08/2020.

Irineu Wutke


